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4.o O plano de estudos do curso agora criado é o
constante do mapa anexo à presente portaria e dela
faz parte integrante.

Ministérios da Educação e para a Qualificação e o
Emprego.

Assinada em 18 de Agosto de 1997.

O Ministro da Educação, Eduardo Carrega Marçal
Grilo. — Pela Ministra para a Qualificação e o Emprego,
António de Lemos Monteiro Fernandes, Secretário de
Estado do Trabalho.

MAPA ANEXO

Plano curricular

Curso: Técnico Auxiliar de Infância

Cargas horárias anuais

(1.o)
10.o

(2.o)
11.o

(3.o)
12.o

Total
disc.

Sócio-cultural:

Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 100 300
Língua Estrangeira . . . . . . . . . . . 100 100 100 300
Área de Integração . . . . . . . . . . . 100 100 100 300

Científica:

Psicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130 130 130 390
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 100 300
Saúde Infantil . . . . . . . . . . . . . . . 70 70 70 210

Técnica, tecnológica e prática:

Expressão Plástica . . . . . . . . . . . 180 150 150 480
Expressão Corporal, Dramática

e Musical . . . . . . . . . . . . . . . . 120 120 100 340
Tecnologias de Informação . . . . 80 60 – 140
Técnica Pedagógica . . . . . . . . . . 120 120 100 340
Prática Pedagógica . . . . . . . . . . . 100 150 250 500

Total de horas/ano
do curso . . . . . . 1 200 1 200 1 200 3 600

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 890/97

de 10 de Setembro

Nos termos do artigo 23.o e do n.o 1 do artigo 25.o
do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro:

Manda o Governo, pela Ministra da Saúde, o seguinte:
1.o São eliminados da tabela de anatomia patológica

das tabelas de ponderação de exames e técnicas de diag-
nóstico e terapêutica, constantes do anexo III à Portaria
n.o 756/96, de 24 de Dezembro, os actos correspondentes
aos códigos 30310, 30330 e 30350.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia da sua
publicação.

Ministério da Saúde.

Assinada em 11 de Agosto de 1997.

Pela Ministra da Saúde, José Eduardo Arcos Gomes
dos Reis, Secretário de Estado da Saúde.

Portaria n.o 891/97
de 10 de Setembro

O Hospital de Padre Américo — Vale do Sousa
encontra-se num processo de reorganização interna com
vista à implementação de uma nova unidade, já em cons-
trução, mostrando-se o Regulamento aprovado pela
Portaria n.o 538/90, de 11 de Julho, desajustado à pros-
secução dos novos objectivos em perspectiva.

A necessidade de propiciar a crescente satisfação das
necessidades dos utentes, centro de todo o sistema de
saúde, justifica a adopção de um instrumento de gestão
actualizado que potencie o enquadramento e dinami-
zação de novos modelos organizacionais por forma a
aumentar a eficácia e eficiência dos serviços, a par da
humanização e da qualidade dos serviços a prestar.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 35.o do Decreto

Regulamentar n.o 3/88, de 22 de Janeiro:
Manda o Governo, pela Ministra da Saúde, que seja

aprovado o Regulamento Interno do Hospital de Padre
Américo — Vale do Sousa, anexo a esta portaria e que
dela faz parte integrante.

Ministério da Saúde.

Assinada em 11 de Agosto de 1997.

Pela Ministra da Saúde, José Eduardo Arcos Gomes
dos Reis, Secretário de Estado da Saúde.

REGULAMENTO INTERNO DO HOSPITAL
DE PADRE AMÉRICO — VALE DO SOUSA

CAPÍTULO I

O Hospital: definição, objectivos, funções e estrutura

Artigo 1.o

Definição

O Hospital de Padre Américo — Vale do Sousa,
adiante designado por HPA-VS, é uma pessoa colectiva
de direito público, dotada de autonomia administrativa
e financeira, com a categoria de hospital distrital.

Artigo 2.o

Objectivos

O HPA-VS é um estabelecimento hospitalar que
exerce a actividade de saúde no domínio dos cuidados
de saúde diferenciados, desenvolvendo funções de assis-
tência, de formação e de investigação.

Artigo 3.o

Estrutura

A estrutura do HPA-VS compreende serviços assis-
tenciais, complementares de diagnóstico e terapêutica,
operacionais, de gestão e formação.

Artigo 4.o

Serviços assistenciais

1 — A actividade assistencial do HPA-VS estrutura-se
em departamentos, serviços e unidades funcionais.

2 — O departamento engloba serviços e ou unidades
funcionais, bem como outras estruturas que, pela natu-
reza das respectivas atribuições, revelem afinidade entre


